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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA


MENSAGEM N° 046, DE 19 DE MARCO DE 2008.
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que “Altera a Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, para dispensar da exigência da Certidão Negativa de Débitos a inscrição na CAD-ICMS/RO de filial de empresa já inscrita no Cadastro de Contribuintes do imposto”.
Nobres Parlamentares, trata-se de demanda de alto significado para o desenvolvimento do Estado de Rondônia, na medida em que facilita a abertura de novas empresas ao reduzir a burocracia na exigência de documentos para a abertura de filiais.

A dispensa da exigência pretendida não trará qualquer prejuízo aos controles fiscais e tributários, pois o Estado dispõe, por meio de inscrição da matriz, de informações suficientes para o controle da atividade desenvolvida pelo contribuinte.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução nº 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

IVO NARCISO CASSOL

Governador
PROJETO DE LEI DE 19 DE MARÇO DE 2008
Altera a Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, para dispensar da exigência da Certidão Negativa de Débitos a inscrição na CAD-ICMS/RO de filial de empresa já inscrita no Cadastro de Contribuintes do imposto.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DECRETA:

Art. 1º. Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 163, da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, com a seguinte redação:

“Art. 163. (...)
Parágrafo único. Não será exigida a Certidão Negativa na inscrição inicial no Cadastro de Contribuintes e no registro na Junta Comercial do Estado quando se tratar de filial de empresa cuja matriz já esteja inscrita no Cadastro de Contribuintes do imposto e registrada na Junta Comercial do Estado.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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